
 

 
 

RESOLUÇÃO DA DIRETORIA 

RDP Nº 051/17 

 

 

 

Marcelo Carlos Nascimento Vianna, Diretor do Departamento de Competições da Federação de 

Futebol do Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições estatutárias e, 

 

 
Considerando a manifestação dos clubes integrantes da Série C, apresentada nesta data em Reunião de 

Conselho Arbitral, indicando a necessidade de dilação de prazo para entrega dos Laudos Técnicos 

exigidos pela legislação em vigor para utilização de estádios com presença de público em razão da venda 

de ingressos no Campeonato Estadual da Série C;  

 

 

Considerando da importância para as Competições que todos os jogos aconteçam em estádios aptos a 

receberem partidas com presença de público em razão da venda de ingressos;  

 

 

Considerando que o Conselho Arbitral da Série C de Profissionais decidiu, por unanimidade, adiar em três 

semanas o início do Campeonato Estadual da Série C de Profissionais de 2017;  

 

 

Considerando a competência definida pelo artigo 60, IV do Estatuto da FERJ ao Conselho Arbitral  

 

 

 

RESOLVE: 
 

 

 

Dar cumprimento à decisão do Conselho Arbitral da Série C para indicar que o Campeonato Estadual da 

Série C de Profissionais de 2017 TERÁ INÍCIO NO DIA 30/07/2017 (DOMINGO).  

 

 

Esta resolução entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.  

 

 

 

Rio de Janeiro, 03 de julho de 2017. 

 

 

MARCELO CARLOS NASCIMENTO VIANNA 

 DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE COMPETIÇÕES 


